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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001 AO EDITAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

PARA  ESTAGIARIOS Nº 002/2025. 

 

A Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, através de seu Prefeito Municipal, Senhor 

Juliano Berticelli, vem tornar público, para conhecimento dos interessados, a abertura de Processo 

de Seleção destinado a estudantes de Nível Técnico e Ensino Superior das áreas de Engenharia, 

Agronomia, Agronegócio, Contabilidade, Administração, Pedagogia, Psicopedagogia, Letras, 

Inglês, Artes, Historia, Geografia, Ciências Biológicas, Matemática, Educação Física, Direito, 

Enfermagem, Fisioterapia, Psicologia, Serviço Social e Nutrição. A Presente seleção será realizada 

nos termos da Lei e nas demais normas vigentes sobre a matéria e mediante as condições fixadas no 

Edital n.º 002 de 24 de Fevereiro de 2025 e neste Edital Complementar. 

 

Resolve: 

I – Prorrogar o prazo de Inscrição do Processo de Seleção de Estagiario da Prefeitura 

Municipal de Ipiranga do Norte, subitem 1.7 ao item 1. Das Disposições Preliminares: 

1.7 As inscrições serão prorrogadas até as 23:59 horas do dia 11/03/2025. 

 

II – Alterar o prazo do subitem 2.3 ao item 2. Da Seleção: 

2.3 O resultado da classificação dos candidatos será divulgado no endereço eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte (http://www.ipirangadonorte.mt.gov.br), até o dia 

18/03/2025.  

 

III- Alterar o prazo do subitem 3.1 ao item 3. Da Convocação: 

3.1 O resultado final do certame dos candidatos será elaborada mediante ordenação crescente 

de acordo com a ordem de classificação até o dia 21/03/2025.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, em 06 de 

março de 2025. 

 

 

JULIANO BERTICELLI 

Prefeito Municipal 


